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PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Posse e distribuição de pornografia infantil são 

crimes autônomos, e penas podem ser somadas 

(Tema 1.168) 

 

Sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.168), a Terceira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu que 

"os tipos penais trazidos nos artigos 241-A e 241-B do Estatuto 

da Criança e do Adolescente (ECA) são autônomos, com verbos e condutas distintas, 

sendo que o crime do artigo 241-B não configura fase normal, tampouco meio de 

execução, para o crime do artigo 241-A, o que possibilita o reconhecimento de concurso 

material de crimes". 

 

Esse entendimento já era presente na jurisprudência dos colegiados de direito penal do 

STJ. Com o julgamento sob o rito dos repetitivos, passa a ter os efeitos vinculantes de 

precedente qualificado. 

 

Segundo o relator do tema, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, o ponto central da 

controvérsia estava em "definir se as condutas de 'adquirir, possuir ou armazenar' 

conteúdo pornográfico envolvendo criança ou adolescente – condutas previstas no artigo 
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241-B do ECA – constituiriam, ou não, meio necessário ou fase de preparação para o 

cometimento do núcleo do tipo 'divulgar' (o mesmo tipo de conteúdo pornográfico) 

elencado entre outros verbos no crime de ação múltipla descrito no artigo 241-A do ECA". 

 

Terceira Seção já definiu que condutas são distintas 

 

De acordo com o ministro, o princípio da consunção se aplica "quando um delito se revela 

meio necessário ou normal na fase de preparação ou execução de outro crime. Nessas 

situações, o agente apenas será responsabilizado pelo último crime. Para tanto, é 

imprescindível a constatação do nexo de dependência entre as condutas, a fim de que 

uma seja absorvida pela outra". 

 

No entanto, ele lembrou que a Terceira Seção já firmou entendimento no sentido da 

autonomia dos tipos penais dos artigos 241-A e 241-B do ECA, "uma vez que o crime no 

artigo 241-B não configura fase normal nem meio de execução para o crime do artigo 241-

A". 

 

"De fato, é possível que alguém compartilhe sem armazenar, como pode realizar o 

armazenamento sem a transmissão. Ou seja, são efetivamente verbos e condutas 

distintas, que têm aplicação autônoma", esclareceu. 

 

Armazenar e divulgar pornografia infantil podem configurar concurso material 

 

Em seu voto, Reynaldo Soares da Fonseca afirmou ser "plenamente admissível" que uma 

pessoa encontre conteúdo pornográfico infanto-juvenil na internet e o repasse a outros, 

praticando a conduta "disponibilizar", mas sem armazenar tal conteúdo em seu 

computador. Por outro lado, ressaltou, o mesmo conteúdo pode ser armazenado em 

dispositivo eletrônico, ou mesmo em nuvem, sem vir a ser compartilhado ou divulgado. 

 

Para o relator, "é forçoso reconhecer a autonomia de cada uma das condutas, apta a 

configurar o concurso material, afastando-se a aplicação do princípio da consunção". 

 

O ministro destacou ainda que, frequentemente, a perícia nos dispositivos eletrônicos do 

réu indica haver diferença entre o conteúdo dos arquivos armazenados e o conteúdo 

daqueles divulgados. Do mesmo modo, nem sempre há correspondência entre a 

quantidade armazenada e a quantidade compartilhada, o que denota a autonomia de cada 

conduta. 

 



   

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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JULGADO INDICADO 

 

0021580-84.2021.8.19.0054 

Relator: Des. Antonio Iloízio Barros Bastos 

j. 03/08/2023  p. 07/08/2023  

 

Apelação Cível. Contrato de empréstimo. Manutenção da sentença. Recurso improvido.  

1- Ação declaratória ajuizada sob alegação de contratação de empréstimo, por telefone, 

em 60 parcelas e não em 72.  

2- Inocorrência de prescrição por aplicação, ao caso, do disposto no art. 206, § 5º, I, do 

Código Civil, incidente a contar de cada vencimento questionado.  

3- Contrato original que não foi apresentado pelo banco, onde constaria a informação de 

setenta e duas parcelas.  

4- Instituição financeira que não comprovou a legitimidade da avença escrita.  

5- O consumidor cobrado em quantia indevida tem o direito à reposição em dobro do que 

pagou, consoante parágrafo único, do artigo 42, do Código de Defesa do Consumidor.  

6- Correção monetária a contar das datas em que efetivamente ocorreram os descontos.  

7- Juros de mora desde a citação, diante da existência de relação contratual.  

8- Manutenção da sentença.  

9- Recurso conhecido e parcialmente provido apenas para corrigir a data inicial da 

contagem dos juros. 

 

Leia a íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 
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LEGISLAÇÃO 
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Decreto Municipal nº 53.019, de 4 de agosto de 2023 - Regulamenta o uso de 

celulares e dispositivos tecnológicos nas unidades escolares da rede municipal, estabelece 

diretrizes para o uso consciente e responsável dessas tecnologias, e dá outras 

providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Decreto Estadual nº 48.630, de 04 de agosto de 2023 - Regulamenta a Lei nº 

9.060, de 15 de outubro de 2020, que dispõe sobre a execução do orçamento mulher, e dá 

outras providências. 

 

Decreto Estadual nº 48.629, de 04 de agosto de 2023 - Institui, sem aumento de 

despesas, o Pacto Estadual de Enfrentamento à Violência contra a Mulher e para prevenir, 

enfrentar e erradicar todas as formas de violência contra a mulher no âmbito do Estado do 

Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Lei Federal nº 14.648, de 4 de agosto de 2023 - Autoriza a ozonioterapia no 

território nacional. 

 

Lei Federal nº 14.647, de 4 de agosto de 2023 - Altera a Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 

estabelecer a inexistência de vínculo empregatício entre entidades religiosas ou 

instituições de ensino vocacional e seus ministros, membros ou quaisquer outros que a 

eles se equiparem. 

 

Decreto Federal nº 11.629, de 4 de agosto de 2023 - Altera o Decreto nº 3.520, 

de 21 de junho de 2000, que dispõe sobre a estrutura e o funcionamento do Conselho 

Nacional de Política Energética - CNPE, o Decreto nº 5.175, de 9 de agosto de 2004, que 

Constitui o Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico - CMSE de que trata o art. 14 da 

Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, e o Decreto nº 7.246, de 28 de julho de 2010, que 

regulamenta a Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o serviço de 

energia elétrica dos Sistemas Isolados, as instalações de transmissão de interligações 

internacionais no Sistema Interligado Nacional - SIN. 

 

Decreto Federal nº 11.628, de 4 de agosto de 2023 - Dispõe sobre o Programa 

Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia Elétrica - Luz para Todos. 

https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/973917/5967
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VG1wSmVFNUZVa0pPTUZGMFVXdEZlRkY1TURCTlZHUkVURlZLUWs5RlNYUlNhMUpFVGxSR1FrNVVSWGhQVkZFeVRWUlpOVTFVVVhwTlZGbDVUa0U5UFE9PQ==
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Fonte: Planalto 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

1ª Vara Especializada em Organização Criminosa aceita denúncia e 

decreta nova prisão preventiva contra Maxwell Simões, o “Suel” e Ronnie 

Lessa 

 

Fonte: TJRJ 

 

Feminicídio é tema de Edição Especial de Ementário Criminal 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF absolve condenado por furto de camisa de R$ 65 

 

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF), absolveu um homem 

condenado pelo furto de uma camisa avaliada em R$ 65. O relator atendeu a pedido da 

Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais no Habeas Corpus (HC) 225971 e aplicou 

ao caso o princípio da insignificância (ou bagatela). 

 

Condenação 

 

O homem havia sido condenado pelo juízo da 3ª Vara Criminal de Pouso Alegre (MG) a 

dois anos de reclusão, no regime inicial fechado, e ao pagamento de 20 dias-multa pelo 

furto da peça de roupa de um estabelecimento comercial. Ao julgar apelação da defesa, o 

Tribunal de Justiça mineiro abrandou a pena para um ano, quatro meses e seis dias de 

reclusão, em regime inicial semiaberto, e 13 dias-multa. O Superior Tribunal de Justiça 

(STJ), por sua vez, rejeitou a aplicação do princípio da bagatela, por se tratar de 

reincidente, e manteve a condenação. 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/253492319
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/253492319
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/253492319
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/254474954


   

 

 

Vetores 

 

Ao conceder o pedido de habeas corpus, o ministro André Mendonça explicou que o STF 

estabelece como vetores para a aplicação do princípio da bagatela a mínima ofensividade 

da conduta, a ausência de periculosidade social da ação, o reduzidíssimo grau de 

reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada. No 

caso, o princípio foi afastado exclusivamente, em razão do histórico criminal do homem, 

tendo em vista outras condenações definitivas. No entanto, essa circunstância, 

isoladamente, não impede o acolhimento do pedido. 

 

Mendonça observou que não houve, no caso, lesão significativa ao patrimônio, diante do 

pequeno valor do bem furtado, e também não verificou outras circunstâncias que indiquem 

especial gravidade da conduta. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Telefônicas questionam licença ambiental para torres e estações no 

Ceará e no Tocantins 

 

Entidade de operadoras celulares alega que as normas estaduais violam a competência 

privativa da União para legislar sobre telecomunicações. 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Contrato de corretagem pode condicionar pagamento da comissão a 

evento futuro e incerto 

 

O direito do corretor de ser remunerado pela mediação realizada é disponível, o que 

permite às partes, na assinatura do contrato de corretagem, optarem por condicionar o 

pagamento da comissão a um evento futuro e incerto. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=511814&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=511792&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=511792&ori=1


   

 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou 

provimento ao recurso de uma empresa de corretagem que alegava a nulidade de cláusula 

contratual na qual o seu pagamento estava condicionado ao registro imobiliário de um 

empreendimento. 

 

Segundo o processo, no contrato de assessoria técnico-imobiliária, a empresa se 

comprometeu a intermediar parcerias entre uma construtora e os proprietários de terrenos, 

a fim de que fossem desenvolvidos os empreendimentos. 

 

Em uma das negociações intermediadas, houve a rescisão da parceria firmada entre a 

construtora e o dono do terreno, após a aprovação do empreendimento pelos órgãos 

municipais. No entanto, o registro imobiliário não chegou a ser feito e, por isso, a comissão 

não foi paga. 

 

Remuneração é devida quando alcançado o resultado previsto no contrato 

 

A relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, afirmou que, nos termos do artigo 

725 do CC, a comissão "é devida ao corretor uma vez que tenha conseguido o resultado 

previsto no contrato de mediação, ou ainda que este não se efetive em virtude de 

arrependimento das partes. 

 

Segundo a relatora, para se compreender o fato gerador do direito do corretor à comissão, 

o principal é definir o que se considera resultado útil de sua atividade. Nesse sentido, ela 

lembrou ser pacífico no STJ o entendimento de que "é devida a comissão de corretagem 

por intermediação imobiliária se os trabalhos de aproximação realizados pelo corretor 

resultarem, efetivamente, no consenso das partes quanto aos elementos essenciais do 

negócio". 

 

"Mesmo em um típico e usual contrato de corretagem, não é qualquer ato do corretor que 

torna a remuneração devida. Sempre será preciso examinar, primeiro, o negócio que o 

corretor se obrigou a obter e os deveres contratuais por ele assumidos, para concluir, à luz 

das provas e das peculiaridades de cada hipótese, se o resultado útil foi alcançado, ainda 

que o resultado final previsto no contrato não ocorra por posterior arrependimento das 

partes", disse. 

 

Direito do corretor de ser remunerado pela mediação é disponível 

 



   

 

Nancy Andrighi ressaltou que, no contrato de corretagem, é lícito às partes optarem por 

condicionar o pagamento da comissão a evento futuro e incerto – como a aprovação de 

determinado órgão ou a efetivação de registro imobiliário –, respeitados os limites legais, 

notadamente os artigos 121 a 130 do CC. 

 

A ministra comentou que o direito do corretor de ser remunerado pela mediação é um 

direito disponível, podendo ele, assim, dispor de forma diversa do regramento típico da 

corretagem e acertar com o contratante a previsão de cláusula que estabeleça uma 

condição suspensiva para os efeitos do contrato – incluído o recebimento da comissão 

pactuada –, na forma dos artigos 121 e 125 do CC. 

 

"Esse entendimento, além de observar a autonomia da vontade, privilegia a livre 

concorrência, na medida em que permite ao corretor adotar medidas para transmitir aos 

seus clientes uma maior confiança em seus serviços, assumindo mais riscos em troca de 

uma remuneração maior, como na hipótese dos autos, em que se condicionou o 

pagamento da comissão ao fim de todas as etapas do negócio, inclusive a aprovação de 

órgãos competentes e o efetivo registro imobiliário", afirmou. 

 

No entanto, a relatora registrou a possibilidade de o Judiciário reconhecer excepcional 

nulidade ou ilicitude da condição pactuada, sempre considerando as circunstâncias 

concretas de cada hipótese – especialmente eventual desequilíbrio entre as partes, bem 

como a existência de relação de consumo, de contrato de adesão, de vício da vontade ou 

de violação da boa-fé objetiva. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

União para compartilhamento de boas práticas fortalece gestão 

documental no Judiciário 

 

Mais 7 tribunais passam a utilizar o Domicílio Judicial Eletrônico 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/07082023-Contrato-de-corretagem-pode-condicionar-pagamento-da-comissao-a-evento-futuro-e-incerto.aspx
https://www.cnj.jus.br/uniao-para-compartilhamento-de-boas-praticas-fortalece-gestao-documental-no-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/uniao-para-compartilhamento-de-boas-praticas-fortalece-gestao-documental-no-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/mais-7-tribunais-passam-a-utilizar-o-domicilio-judicial-eletronico/


   

 

Jornada Maria da Penha busca soluções para aprimorar cumprimento da 

lei 

 

Fonte: CNJ 
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Secretaria-Geral de Administração (SGADM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/jornada-maria-da-penha-busca-solucoes-para-aprimorar-cumprimento-da-lei/
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